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CARREIRAS POLICIAIS



PONTOS IMPORTANTES DO ESTATUTO DO IDOSO 

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a regular os direitos
assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.   
 (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e
facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder
público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à
convivência familiar e comunitária.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de
2022)
Art. 4º Nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus
direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)
§ 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.
§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos da pessoa
idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras
decorrentes dos princípios por ela adotados.
Art. 5º A inobservância das normas de prevenção importará em
responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.
Art. 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente
qualquer forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que
tenha conhecimento. 
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Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais
da Pessoa Idosa, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão
pelo cumprimento dos direitos da pessoa idosa, definidos nesta Lei.   
 (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Art. 11. Os alimentos serão prestados à pessoa idosa na forma da lei civil.   
 (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo a pessoa idosa optar
entre os prestadores.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante
o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as referendará, e passarão a
ter efeito de título executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil.         
(Redação dada pela Lei nº 11.737, de 2008)
Art. 14. Se a pessoa idosa ou seus familiares não possuírem condições
econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao poder público esse
provimento, no âmbito da assistência social.    (Redação dada pela Lei nº
14.423, de 2022)
Em todo atendimento de saúde, os maiores de 80 (oitenta) anos terão
preferência especial sobre as demais pessoas idosas, exceto em caso de
emergência.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Art. 16. À pessoa idosa internada ou em observação é assegurado o direito
a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições
adequadas para a sua permanência em tempo integral, segundo o critério
médico.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra
pessoas idosas serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de
saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem como serão
obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos seguintes órgãos:   
 (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
I – autoridade policial;
II – Ministério Público;
III – Conselho Municipal da Pessoa Idosa;    (Redação dada pela Lei nº
14.423, de 2022)
IV – Conselho Estadual da Pessoa Idosa;    (Redação dada pela Lei nº 14.423,
de 2022)
V – Conselho Nacional da Pessoa Idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423,
de 2022)
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§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a pessoa idosa
qualquer ação ou omissão praticada em local público ou privado que lhe
cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico.    (Redação dada pela
Lei nº 14.423, de 2022)
§ 2º Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória prevista no caput
deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975.     (Incluído
pela Lei nº 12.461, de 2011)
Art. 23. A participação das pessoas idosas em atividades culturais e de lazer
será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinquenta por
cento) nos ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer,
bem como o acesso preferencial aos respectivos locais.    (Redação dada pela
Lei nº 14.423, de 2022)
Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais
voltados às pessoas idosas, com finalidade informativa, educativa, artística e
cultural, e ao público sobre o processo de envelhecimento.    (Redação dada
pela Lei nº 14.423, de 2022)
Art. 27. Na admissão da pessoa idosa em qualquer trabalho ou emprego, são
vedadas a discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive
para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir. 
 (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será
a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.
Art. 34. Às pessoas idosas, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não
possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua
família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos
termos da Loas.     (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)      (Redação dada pela Lei
nº 14.423, de 2022)
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família
nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda
familiar per capita a que se refere a Loas.
Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas
a firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada. 
§ 1º No caso de entidade filantrópica, ou casa-lar, é facultada a cobrança de
participação da pessoa idosa no custeio da entidade.    (Redação dada pela Lei
nº 14.423, de 2022)
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§ 2º O Conselho Municipal da Pessoa Idosa ou o Conselho Municipal da
Assistência Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º deste
artigo, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício
previdenciário ou de assistência social percebido pela pessoa idosa.    (Redação
dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o
contrato a que se refere o caput deste artigo.
Art. 34. Às pessoas idosas, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não
possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua
família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos
da Loas.     (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)      (Redação dada pela Lei nº 14.423,
de 2022)
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos
termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar
per capita a que se refere a Loas.
Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a
firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada. 
§ 1º No caso de entidade filantrópica, ou casa-lar, é facultada a cobrança de
participação da pessoa idosa no custeio da entidade.    (Redação dada pela Lei
nº 14.423, de 2022)
§ 2º O Conselho Municipal da Pessoa Idosa ou o Conselho Municipal da
Assistência Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º deste
artigo, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício
previdenciário ou de assistência social percebido pela pessoa idosa.    (Redação
dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o
contrato a que se refere o caput deste artigo.
Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade
dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços
seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.
§ 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer
documento pessoal que faça prova de sua idade.
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§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão
reservados 10% (dez por cento) dos assentos para as pessoas idosas,
devidamente identificados com a placa de reservado preferencialmente
para pessoas idosas.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
§ 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta)
e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre
as condições para exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos
no caput deste artigo.
Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos
termos da legislação específica:       (Regulamento)     (Vide Decreto nº 5.934,
de 2006)
I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para pessoas idosas com
renda igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos;    (Redação dada pela Lei
nº 14.423, de 2022)
II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor das
passagens, para as pessoas idosas que excederem as vagas gratuitas, com
renda igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos.    (Redação dada pela Lei
nº 14.423, de 2022)
Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e
os critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.
Art. 41. É assegurada a reserva para as pessoas idosas, nos termos da lei
local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e
privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor
comodidade à pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Dos Crimes
Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei
no 7.347, de 24 de julho de 1985.
Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de
liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto
na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que
couber, as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal.             
(Vide ADIN 3.096-5 - STF)
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CAPÍTULO II
Dos Crimes em Espécie
Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública
incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.
Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a
operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por
qualquer outro meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania,
por motivo de idade:
Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou
discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os
cuidados ou responsabilidade do agente.
§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por
superendividamento da pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de
2022)
Art. 97. Deixar de prestar assistência à pessoa idosa, quando possível fazê-lo
sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou
dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos,
o socorro de autoridade pública:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão
corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.
Art. 98. Abandonar a pessoa idosa em hospitais, casas de saúde, entidades de
longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas,
quando obrigado por lei ou mandado:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de
2022)
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, da pessoa
idosa, submetendo-a a condições desumanas ou degradantes ou privando-a
de alimentos e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou
sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado:    (Redação dada pela Lei nº
14.423, de 2022)
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Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§ 2º Se resulta a morte:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano
e multa:
I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;
II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar
assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de
ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;
V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura
da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.
Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a
execução de ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou
interveniente a pessoa idosa:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer
outro rendimento da pessoa idosa, dando-lhes aplicação diversa da de sua
finalidade:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
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